
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 	REGIÃO CAIXA 	N 
JUNTADE CONCILIAÇÃO E JLGAMENTO 

r 	c. J GO A N - A --- 
/79 1 PROCESSO N2 

	
o 

RECLAMANTE: ANILSON FRNCISC0 ESTEV0. 
	 T R A M 1 T A Ç Ã O 

Endereço Rua Jbel Coimbra nQ 583. 
	 07/02/79 às 12,55 hs. 

Cidade Jardim - Gojnja. 

ADVOGADO: Di' Silvio Tejxejra. 
Endereço Av. Tocantins nQ 7+1+. 

Is 

Centro — Gojanj. 

R E C L A M A D O: INDUSTRI.A DE CLÇÂDOS CJNCLEVL_ 
Endereço DO JCSÉ Wi l  

Rua Ademar Ferrugem nQ 840. 

CainDinas - Gojania. 
ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO :  3.3Q sal., dias de desc. sem. reiun., 

ant. na  \..'.L 	, 

AUTUAÇÃO 

Aos 3. 8 dias do mês de 	.janeiro 

do ano de mil novecentos e set e...xç...ye......., na Secretaria 

daJunta de Conciliação e Julgamento de G O Á N A 
autuo a que comO]. documentos. 

Eu, 	 p1 ...., Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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EXMO, S, DR. Ju Z PRE5IDENTE DA JUr-'TA DE CONCIL.AÇÃQ E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO 

--------- - 

C J DE GOIÂNIA 
PROTOCOLO 

ntrad&LJQj 

F'ullia,.5.(L.._, 	NJ.3f1_ 
USTÇf 1)0 rl.RABALHØ 

--- 

c J  

( 2  

I>iz.,  

- 	 ,. 	..,. 	
e-lento e 1011liCilia(lÇ) nesta capital a rua 

- 	- 	 . 	
— 	 Via do CCII III VIlgado lIlflhio assinado. 

ruandatu Junto), devidarnente inscrito na O.A.B., seeçáo de Goiás sob o a. 1931 de Ordeto e cern (-r.CI'itjrIo flrltNrIOIitIl, CItO II il \ ToelIrilIs ir. 71.5.. ('entro, 

vem mui i'espeitosaluvnte tremfle a V. ENim. olerecen açiio Reclauliiti ia Clnitra 
 

selitllda II 	 - 	 - 

e assim o fite, pelos fatos e lundrin Litr, '-egIlilIte-:  
Que, o E.'rI:vnrinl,' 101 IIIlII1tlIIlIJ pela Ilecininaila ('III 	-- 	 . 	- 	 - 	- — 

5nIiIri0 era de ('r 	- 

(1 ue di' -  ai - na-se o ptante im o F'UTS 

.-' 	h.- --'• 
- 	 ?' 	 -, 

- 

?. 
'rrio- 

':er t -»v'-s 	'V -------------------- 	
--.-- 	-'1 

1 	o n 	1 	73, 

DO EXPOSTO REQUER respeitosalnentc' a n.,ti!icuçãr da b nua J{e1u.aada para ewapturecer elo hudièricia tu 
CI p1 evtauterrte ICnIgllmtdIt, 

conteste a obgaçio se ruizer e sob pena de Itevelia e atinal. condenada 1111 1)agamento das segI1iatC pai CCIIOC 	- 	' 

--. 	.. -, 	.. 

1-o 	 Lfl'7 	- 7/2 	;'os— 	. 	. . . 	.. 

Pi'ote'-tui fw1 . 
 ' do'- o Inew, d, .ruvn. CII) direitos permitidas tOClomunhImO). docii[ilenlun, hp iuflto pessiiiui ia Rcelninadit e que desde 

)a requer E sob pena de cn1cso, etc. 

dá a presente o valor dc ('r'$ 	 - 

N. Termos, 

P. Deferimento, 

C P,F, o. 0219751 
e P 1". ii. 00287320 
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PROCURAÇÃO 

1 

Pe]o presente instrumento particular dc procuração, - 

n r.tbc] (Joinhr, rP 	-- 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Goncalves e Silvio 

Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida 

Tocantins n. 768. centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 

e 1939 e com C. P. F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domiciliados 

nesta Capital, para com os poderes da cláusula "ad j  uditia" e, especialmente para 

'- 	

L.' 	--------------. 	- 	 - -.-.. 	 . 	. 

....................................... 	 .. ------ ------.-----....... 

podendo para tal fim arrolarem testemuiihas, inquirirem, transigirem, (lesistirem, 

fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos 

ao fiel cumprimento (1(1 presente mandato, recorrerem de todo e qualquer pronun-

ciamejito ou sentença., agirem em conjunto ou separadamente, variarem de ação 
a ( lIIC tudo darei pom' bem rirme e valioso. imiclusive variarem (le acão, sacarem 

FGTS em estabelecimemitos bancários, receberem e endossarem cheques nominais 

em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impugnarem embargos à 

execucão e de terceiros. 

Goiânia, 	4 . 

No 

SOAN1A .  16 



J.LLP Ao 
Certifico e dou fé q foi desinad 	d. d-/ 	/ 	 horas, pi 

.: 	fiendo Ciênte  
reclamante. 
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(3 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

jk JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DiL a'.- Iki1I4 	 JJ.139/79 

NOTIFICAÇÃO N.° 265/79 

Industria do Ga1çad Canoa - va1dD Jos Fernandes. 

hua 4demar i'errugei nQ 81+0. 

Campinas. 
_---- ----

•1 
	 ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

jjIL;..N jiAtCIJ 	TEV. 

:,. 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 

, ásl255 ..( ................ doe...e...einqtienta ... e .... cinca ............. . ......... ) 

horas do dia 07 	(........................... sete ....................) do mês defeverejr/ 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. i referida audiência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto á matéria de fatc. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare- 

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

4 	outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

GO..  1.9 de j.M8iQ  ........ ....... de 19 	.79 

p/ 	 - 	a Secretaria 

CERTIFICO que a 
flOtificaçao foi 
nesta data 
post 	 ° 

Ern,/ 	(2/ 

presente 
expedida 
por Jia 
registro 

1- NO-1-5 



JUNTADA 

Neeta data faço júntada aos preesfl-

tes autos 

. 19 
-........... 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 REGIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCO JCJ NQ 	 79. 

Aos o7 dias do ms de fevereiro do ano de 1979 , s 12,55 hs, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamento da 

Goiânia 	, sob a Presidncia do Dr0 DOmifl$OS A.E. Baptista 

MF1 Jiiz do Trabalho, presentes os Srs. 	11ev de Castro 
Vogal representante dos empregadores, e 	Sebastic Gozes de Amorim 
Vogal representante dos empregados, para ingtruçc e julgamento 	da 
reclamaço ajuizada por flai1sofl Francisco Estevao. 

contra ind. de Calçados Canos - Evaido josé Fernandes. 
relatta a 13 2- sal, tc..o 

no 	iaLor 	de Cr$ 3.633,30 

Aberta a audincia, 	Foram, de ordem do MM 	Juiz Presidente, 	apre 
goadas 	as 	partes, presente apenas o advogado do Reclamante, Dr. Silvio' 
Peixeira. 

Por nc haver comparecido o reclamante, determinou a JCJ. de Gol 
nia, o arquivamento da reclamatria. 

Custas pelo reclamante no imrorte de Cr27l,00, isentas. 

Nada mais. E, para constar 

. . . ........ . ................... . ...... 
Jtiz do 	rtb;!}-o 	14 

og 	:rtpre3doe 	 ds 

Ame 

AT-l-I 


